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PROJETO DE LEI Nº 003/2026

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar parceria, mediante termo de colaboração, com organização
da sociedade civil que especifica e dá outras providências.

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar parceria com a organização da sociedade
civil Lar dos Velhinhos Nossa Senhora Aparecida de Regente Feijó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.431.656/0001-60, com sede na Rua José Gomes, nº 858, Bairro Jardim Remanso, CEP: 19.570-000, no
cidade de Regente Feijó, Estado de São Paulo, em regime de mútua cooperação, visando à consecução de
finalidades de interesse público e recíproco, para o desenvolvimento da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade, mediante a transferência de recursos financeiros destinados ao custeio da continuidade de
serviços complementares à modalidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, em
conformidade com o plano de trabalho apresentado pela entidade e devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social, o qual passa a integrar a presente lei.

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros de que trata o caput será formalizada por meio
de termo de colaboração, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e sua alteração.

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal repassará à organização da sociedade civil, em parcela única, o
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual deverá ser utilizado de acordo com o cronograma
constante do plano de trabalho apresentado pela entidade, ficando condicionada ao cumprimento das
disposições da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e sua alteração, das normas regulamentares do Poder



Executivo Municipal e das cláusulas estabelecidas no termo de colaboração.

Parágrafo único. Os recursos financeiros previstos neste artigo são provenientes de Emenda Parlamentar
Federal, de autoria do Deputado Federal Fernando Marangoni, Emenda Individual nº 202544150007.

 

Art. 3º A parceria firmada com fundamento nesta lei terá vigência até 31 de dezembro de 2026.

 

Art. 4º A entidade beneficiada deverá prestar contas da aplicação dos recursos recebidos, na forma e nos
prazos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019, de 2014, por sua alteração, bem como de acordo com as
disposições previstas no termo de colaboração.

 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão a conta da seguinte dotação
orçamentária:

 

02 Poder Executivo

02.08 Fundo Municipal de Assistência Social

02.08.08 Bloco da Proteção Social Especial

082450022.2.083000 - Gestão da Proteção Social Especial

3.3.50.39.01.0000 - Termo de Colaboração

Fonte de Recursos: 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc

Código de Aplicação: 800.0014

Conta: 2732

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

 

Regente Feijó, 9 de janeiro de 2026.

 

 

 



 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 003/2026

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei que autoriza o
Poder Executivo Municipal a firmar parceria, mediante termo de colaboração, com organização da
sociedade civil que especifica, e dá outras providências.

 

A parceria proposta será celebrada com a organização da sociedade civil Lar dos Velhinhos Nossa
Senhora Aparecida de Regente Feijó, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.431.656/0001-60, com a
finalidade de executar ações no âmbito da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, mediante a
transferência de recursos financeiros no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

 

Os recursos ora mencionados destinam-se ao custeio da continuidade de serviços complementares à
modalidade do Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, em conformidade com o cronograma
constante do respectivo Plano de Trabalho da entidade beneficiária, o qual acompanha o presente projeto.

 

Registre-se que os recursos em questão são oriundos de repasse efetuado por meio de Emenda Individual
do Deputado Federal Fernando Marangoni, estando vinculados, de forma específica, à execução dos
serviços anteriormente descritos, em estrita observância à legislação vigente e aos princípios que regem a
Administração Pública.

 

Portanto, esta é a justificativa que se afigura necessária para o convencimento dessa augusta Casa de Leis
acerca da legalidade e viabilidade do presente projeto de lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 



 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

AUTORIA:

Não há autores para este documento.

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


